Administragin Central

do Sistema de Saide

N°: 4/2010
Data: 16 Maio 2010

CIRCULAR NORMATIVA

Para: Instituigées do SNS

CIC Chefe de Gabinete de Sua Exceléncia o Secretario de Estado Adjunto e da Satde

Assunto: Pedidos de intervengédo no ambito da Rede de Informagéo da Satde (RIS)

Todos os pedidos de intervengdo na RIS, independentemente da existéncia, ou néo, de custos

associados, qualquer que seja a sua origem, devem ser:

e dirigidos ao Senhor Vice-Presidente da ACSS, Responséavel pelos Sistemas de Informagéo do
SNS;
e formalizados mediante a apresentacéo de pedido, por escrito, devidamente fundamentado e

elencando as razoes pelas quais tal intervengao é necessaria.

Os pedidos de intervengdo que n&do respeitem o supracitado ndo serdo considerados e serdo

devolvidos.

Nos pedidos considerados e aceites, € responsabilidade das entidades solicitantes, enviar a ACSS, IP,

a confirmagao formal da execugao das intervengdes, com indicagéo da data precisa de instalagéo.
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Manuel Teixeira
(Presidente do Conselho Directivo)
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